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PALAVRA DOPALAVRA DO  
PRESIDENTEPRESIDENTE
Saudações à valorosa advocacia de
Americana,

Vivemos tempos desafiadores, e a nossa
atuação enquanto Ordem precisa estar
cada vez mais alinhada com as demandas
reais da classe. 

Fabiano de Camargo Neves
Presidente OAB Americana

Recentemente, muitos colegas têm enfrentado dificuldades com o recebimento de
intimações por e-mail, o que gerou compreensível preocupação. Informo que a
questão já foi encaminhada ao Juiz Diretor do Fórum e também à nossa Secional,
que acompanha de perto a situação.

Trata-se de um problema que transcende as atribuições diretas da nossa Subseção,
mas que, ainda assim, tem contado com todo o empenho da Diretoria local na busca
de soluções. Enquanto isso, reforçamos a orientação para que todos redobrem a
atenção e verifiquem as publicações diretamente no DJEN, garantindo que nenhum
prazo seja comprometido.

Apesar dessas dificuldades pontuais, seguimos firmes e com uma programação
intensa de capacitação. As palestras realizadas em nossa sede têm sido de altíssimo
nível, com temáticas atuais e voltadas à prática profissional, fortalecendo o
conhecimento e valorizando a atuação da advocacia local.

Registro, com gratidão, o meu reconhecimento a toda advocacia participativa — aos
que prestigiam nossos eventos, colaboram com as comissões e fortalecem o espírito
coletivo da nossa instituição. A OAB Americana é feita por e para vocês.

Contem sempre conosco.
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Centro de Detenção Provisória de Americana (CDP)

A Diretoria da OAB Americana participou da Jornada da Cidadania, Trabalho e Renda,
realizada no Centro de Detenção Provisória de Americana (CDP). Os representantes
da Ordem foram recebidos pelo diretor da unidade, Dr. Elizeu Santos de Oliveira,
que os acompanhou durante a visita institucional. O presidente da Subseção, Dr.
Fabiano de Camargo Neves, ministrou uma palestra aos reeducandos, abordando
temas como dignidade, direitos fundamentais e reintegração social. Também esteve
presente a advogada Dra. Giovana Muniz, representando o Conselho da
Comunidade, que atua na busca por melhorias e segurança no sistema prisional. A
OAB Americana reforça seu compromisso com a promoção da cidadania, a
valorização da pessoa humana e o apoio às iniciativas de ressocialização no sistema
penitenciário.
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A OAB Americana recebeu, com muita satisfação, os alunos do curso de
Direito da FAM em uma visita institucional ao nosso auditório. A Diretoria da
Subseção apresentou aos futuros operadores do Direito o funcionamento da
OAB, sua estrutura, suas finalidades e a importância da atuação da Ordem na
defesa da advocacia, da cidadania e do Estado Democrático de Direito.   
Momentos como esse reforçam nosso compromisso com a valorização da
advocacia e o fortalecimento da formação acadêmica dos estudantes, que em
breve estarão integrando os quadros da profissão.

Sejam sempre bem-vindos à OAB Americana!
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No dia 4 de junho, o presidente da Subseção, Dr. Fabiano de Camargo Neves,
realizou visita institucional ao juiz Dr. Wendell Lopes Barbosa de Souza, titular
da Vara do Júri, Infância, Juventude e Execuções Criminais de Americana. O
encontro destacou a importância da cooperação mútua para o bom
funcionamento da Justiça, a valorização da advocacia e o fortalecimento das
instituições em prol de uma sociedade mais justa e democrática.
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Em comemoração aos 20 anos da instalação da Justiça Federal em Americana,
a OAB local esteve presente na solenidade realizada no dia 24 de junho de
2025, celebrando a história da 34ª Subseção Judiciária Federal, criada pelo
Provimento CJF3 nº 257/2005. O evento reuniu autoridades do Poder Judiciário
Federal e destacou o compromisso contínuo com a cidadania, o acesso à
justiça e a efetivação dos direitos fundamentais. A OAB Americana parabeniza
a Justiça Federal por sua contribuição relevante à sociedade ao longo dessas
duas décadas de atuação.
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O que muda na NR-1 que passou a vigorar
em 26 de maio de 2025, com a alteração do
capitulo 1.5 pela Portaria TEM n° 1.419 de 27
de agosto de 2024, que incluiu os fatores de
risco psicossociais ao trabalho. mas haverá
período de um ano de caráter educativo e
orientativo. O objetivo é proporcionar 12
meses de adaptação para que as empresas
ajustem seus processos e promovam
ambientes de trabalho mais seguros,
alinhados às novas regras. Durante esse
período, não haverá aplicação de multas
relacionadas às exigências normativas. 
A autuação pela Inspeção do Trabalho só
terá início em 26 de maio de 2026. Mesmo,
não estando em vigor e não havendo
imposição de multa, é importante orientar
nossos clientes desde já a se adaptarem, pois
a autuação, provavelmente, não vai ser mais
onerosa com a indenização que a empresa
possa experimentar se o colaborador vier a
sofrer de alguma doença dessa origem.
Portanto, a alteração da NR1 e as demais
NRs, servem de orientação e ao serem
cumpridas protegem o empresário, pois terá
condições de demonstrar que a doença
ocupacional não ocorreu dentro do ambiente
de trabalho. Ao se seguir todas as diretrizes
da NR 1, e as demais NRs, na hipótese de o
colaborador alegar que desenvolveu doença
ocupacional, o advogado terá amplo material
para arguir na defesa e com alta
possibilidade de isentar a empresa de
qualquer responsabilidade, uma vez que ao
cumprir as determinações nelas contidas, o
judiciário deve ou deveria concluir que a
doença do colaborador não foi adquirida,
eclodida ou agravada no labor na empresa.
Nesse sentido, o importante e orientar
nossos clientes a utiliza-las, exigindo seu fiel
cumprimento, pois ao se se provar que assim
o fez, se estará demonstrando que a empresa
em nada contribuiu com a doença. A principal
mudança na NR1 é a inclusão obrigatória dos
riscos psicossociais no Programa de
Gerenciamento de Riscos - PGR que substitui
o PPRA. Isso significa que fatores como
estresse, assédio moral, burnout e
sobrecarga emocional devem ser
diagnosticados, controlados e monitorados
pelas empresas, vejamos:
*O que são riscos psicossociais?
São riscos que afetam a saúde mental dos
colaboradores e surgem de condições de
trabalho tóxicas, relações interpessoais ruins
ou exigências excessivas. Assim, a empresa
deve identificar, prevenir e mitigar esses
riscos, como parte das obrigações legais da
empresa. 

Com essas informações, a empresa deve
implementar políticas de prevenção e
oferecer treinamentos contínuos. Também
é importante manter canais de escuta e
apoio psicológico acessíveis.
*Quais setores ou tipos de empresa
precisam se adequar?
A nova NR-1 se aplica a todas as empresas
com trabalhadores sob regime CLT,
independentemente do porte ou setor. Não
há exceções — desde grandes indústrias
até escritórios e startups devem se adequar
às exigências.
Em resumo, as principais mudanças são:
• Inclusão de riscos psicossociais:
A NR-1 passa a considerar explicitamente
os riscos psicossociais no GRO, o que inclui
a necessidade de avaliação e
gerenciamento de fatores como estresse,
assédio e sobrecarga de trabalho. 
• Foco na saúde mental:
As empresas devem adotar medidas
preventivas para proteger a saúde mental
dos trabalhadores, como a criação de
ambientes de trabalho mais saudáveis e a
prevenção de sobrecargas. 
• Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR):
O PGR deve incluir ações para gerenciar os
riscos psicossociais identificados, como a
prevenção de assédio e violência. 
• Ampliação do conceito de ambiente de
trabalho:
O conceito de ambiente de trabalho foi
expandido para incluir ambientes virtuais,
como o home office, reconhecendo os
desafios de segurança e saúde nesse
contexto.

Osvaldo Assis de Abreu 
OAB/SP 70500 
Marcia Macedo Dias de Abreu 
OAB/SP 261706
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COMISSÕES DA OAB AMERICANA – GESTÃO 2025-2027
A Diretoria da OAB Subseção de Americana tem a honra de apresentar os presidentes das
Comissões para a gestão 2025-2027. Cada comissão desempenha um papel fundamental no
fortalecimento da advocacia e na promoção de ações relevantes para a classe e para a
sociedade.

Presidentes das Comissões:

✅ Ação Social – Cristina Aparecida Gaseta Ferraz Paiva
✅ Advocacia Pública – João Mancuso Corinaldesi
✅ Assistência Judiciária – Juliana Buosi Carlini
✅ Colégio Permanente de Presidentes – Melford Vaughn Neto
✅ Combate ao Exercício Ilegal da Profissão – Izamara Regina Militão Croscrato
✅ Conciliação, Mediação e Arbitragem – Giovani Milani Guidolin
✅ Cultura – Daiane Firmino Alves
✅ Defesa do Consumidor – Diego Hernandes Moreira
✅ Defesa dos Direitos dos Animais – Nathália Fontes Paulino Canhan
✅ Direito Condominial – Eraldo dos Santos
✅ Direito da Diversidade Sexual e de Gênero – Henrique Martins de Lima
✅ Direitos da Criança e do Adolescente – Neide Donizeti Nunes
✅ Direito da Pessoa Idosa – Danielle dos Santos Marques Curciol
✅ Direito das Pessoas com Deficiência e de Acessibilidade – Erica Bodemeier
✅ Direito de Família e Sucessões – Mayne Roberta Hortense
✅ Direito de Trânsito – Emerson Luiz Tresano
✅ Direito do Trabalho – Eder Almeida de Sousa
✅ Direito Empresarial – Leonardo Gonçalves de Oliveira
✅ Direito Imobiliário – Ana Maria Pelais Benoti
✅ Direito Médico e de Saúde – Vivian Danieli Maganhato Scarpelin
✅ Direito Militar – Renan Nogueira Farah
✅ Direito Penal – Dinael de Souza Machado Junior
✅ Direito Previdenciário – Caroline Ramos
✅ Direito Público – Rafael Possobon
✅ Direito Sindical – Toni Doverson Marcelo de Oliveira
✅ Direito Tributário – Lucas de Araújo Feltrin
✅ Direitos e Prerrogativas – André Marchi Campos
✅ Escola Superior de Advocacia - ESA – Thiago Fernando Cardoso Nalesso
✅ Esportes – Kalilppy Kathelyn Sant’Ana Bosso

Coordenação de Futebol – Wellington César Teles Coelho
✅ Ética e Disciplina – Tiago Felipe Coletti Malosso
✅ Eventos – Jean Carlos de Lima
✅ Exame de Ordem – Andréa Bueno De Nardo
✅ Igualdade Racial – Emerson Adagoberto Pinheiro
✅ Jovem Advocacia – Ana Flávia Humeniuk
✅ Meio Ambiente – Gustavo Malufe
✅ Mulheres Advogadas – Raphaella Olivato

Coordenação Projeto Atena – Jéssica Ventura Gomes Vieira
✅ OAB Vai à Escola – Mayne Meneghel Cubero
✅ OAB Vai à Faculdade – Gabriel Silva Aranjues
✅ Serviços da CAASP – Rita de Cassia Pereira Simon

Cada presidente assume a missão de fortalecer suas respectivas áreas, promovendo
debates, eventos e iniciativas em prol da advocacia e da sociedade. A OAB Americana deseja
sucesso a todos e reforça seu compromisso com uma gestão participativa e atuante.
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A 48ª Subseção da OAB Americana esteve representada pela nossa secretária-adjunta,
Bruna de Oliveira, e pela presidente da Comissão da Mulher Advogada, Raphaella Olivato,
no 1º Encontro Elas na OAB SP, que promove a equidade de gênero e o fortalecimento das
lideranças femininas na advocacia.

Seguimos firmes na luta pela paridade e pelo protagonismo feminino na advocacia.

USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL AUMENTA A PENA DO
CRIME DE VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA A MULHER
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ATUAÇÃO DA 48º SUBSEÇÃO DA OAB AMERICANA É RECONHECIDA NO
IV SEMINÁRIO INTERNACIONAL SOBRE VULNERABILIDADE, SAÚDE,
SEGURANÇA E QUALIDADE DE VIDA DO IDOSO NA UNICAMP. 

Trabalhos da Comissão da Pessoa Idosa da OAB Americana são referência em palestra.

A 48ª Subseção da OAB de Americana/SP esteve presente no IV Seminário da Rede
Internacional de Pesquisa sobre Vulnerabilidade, Saúde, Segurança e Qualidade de
Vida do Idoso, realizado nos dias 16, 17 e 19 de maio de 2025 na Universidade Estadual de
Campinas (Unicamp). A Dra. Danielle dos Santos Marques Curciol, presidente da
Comissão de Direitos da Pessoa Idosa da Subseção, acompanhou o evento que reuniu
cerca de 100 participantes entre pesquisadores, profissionais da saúde, gestores públicos e
estudantes.

A programação do seminário destacou-se pela abordagem interdisciplinar e internacional
sobre os desafios e avanços no cuidado à população idosa. A palestra de encerramento,
proferida pelo Dr. Alex Nelson Schlosser, foi um dos momentos de grande relevância.
Intitulada "Planejamento Familiar para a Pessoa Idosa na Ótica do Direito", a
apresentação trouxe uma reflexão jurídica sobre o envelhecimento, com destaque para a
importância do planejamento prévio da vida do idoso e a proteção de seus direitos
fundamentais.

Dr. Alex abordou aspectos essenciais do ordenamento jurídico brasileiro, como testamentos,
curatela e previdência privada, sempre com foco na promoção da dignidade e da autonomia
na terceira idade. Em sua fala, reconheceu publicamente o papel fundamental da 48º
Subseção da OAB Americana nas ações em prol da pessoa idosa, destacando a atuação
da Comissão presidida pela Dra. Danielle como um exemplo de engajamento e
compromisso social.

O palestrante também destacou o Hospital São Francisco de Americana, que conquistou
recentemente o “Selo Pleno” no programa estadual Hospital Amigo do Idoso. A
certificação é concedida a instituições que demonstram excelência no atendimento à
população idosa, sendo o hospital o primeiro da Região Metropolitana de Campinas a
alcançar tal distinção.

O reconhecimento da 48ª Subseção da OAB Americana no seminário reafirma seu
compromisso com a defesa dos direitos da pessoa idosa. Eventos como esse, promovidos
pela Rede Internacional de Pesquisa, evidenciam a importância da integração saúde,
envelhecimento e proteção jurídica da população idosa.

Danielle dos Santos Marques Curciol 
Presidente da Comissão de Direito da Pessoa Idosa

15



C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  | Gestão 2025 - 2027

Fabiano de Camargo
Neves Presidente

Cleber Renato de Oliveira 
Vice-presidente

Clóris Rosimeire Marcello
Vital Secretaria-geral

Bruna Oliveira 
Secretária-adjunta

Flávio Rogério Costa 
Tesoureiro

16





C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  | Gestão 2025 - 2027

Fabiano de Camargo
Neves Presidente

Cleber Renato de Oliveira 
Vice-presidente

Clóris Rosimeire Marcello
Vital Secretaria-geral

Bruna Oliveira 
Secretária-adjunta

Flávio Rogério Costa 
Tesoureiro

Nos dias 19 e 20 de junho, Piracicaba sediou o 3º Festival Esportivo da Advocacia, realizado
no Clube Cristóvão Colombo. A edição foi marcada pela estreia das equipes femininas,
formadas em coligação entre subseções vizinhas.

No vôlei, a equipe Nova Odessa/Americana conquistou o segundo lugar na série prata. No
futebol, a coligação Piracicaba/Americana/Nova Odessa ficou com a terceira colocação,
demonstrando garra e espírito esportivo.

A participação feminina representa um avanço significativo, reforçando o papel do esporte
como instrumento de integração e valorização da advocacia. O desempenho das atletas
eleva a expectativa para os Jogos da Advocacia Paulista (JAP), que ocorrerão em junho de
2026, também em Piracicaba.

Parabenizamos o presidente da Comissão de Esportes da OAB Americana, Kalilppy Sant’Ana,
pela dedicação e liderança na promoção do esporte como ferramenta de união e
representatividade.

ADVOGADAS SE DESTACAM NO 3º FESTIVAL ESPORTIVO
DA ADVOCACIA
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💪⚽ Vitória histórica do time da OAB Americana, Santa Bárbara d’Oeste e Nova Odessa:
🔥 3 x 1 - Categoria Livre
🔥 3 x 1 - Categoria Master

É campeão... é campeão... É CAMPEÃÃÃOOO! 🏆👏
Parabéns, atletas! Orgulho da nossa advocacia!

Nosso reconhecimento especial ao Coordenador da Comissão de Esportes, Wellington
Coelho, pelo empenho e dedicação, ao Presidente da OAB Americana, Dr. Fabiano de
Camargo Neves, que além de liderar com excelência, tambem fez parte do time Master,
ao técnico Mateus Valentin, pela condução tática impecável,
e a todos os integrantes do time, por essa conquista memorável!

⚖️ Que venham mais vitórias!

É CAMPEÃO! 🏆
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A locação por micro temporada, também conhecida
como “short stay” ou locação atípica, continua sendo
um tema polêmico em condomínios residenciais. Em
Barcelona, cerca de 66.000 anúncios foram excluídos de
plataformas digitais a pedido do governo local, que
busca coibir impactos negativos na oferta de moradias.
No Brasil, desde 2024, o Superior Tribunal de Justiça
(STJ) vem dividindo opiniões sobre a validade dessas
locações em empreendimentos exclusivamente
residenciais por meio de aplicativos como Airbnb. A
seguir, um panorama dos entendimentos do STJ,
seguido de sugestões de cláusulas e boas práticas para
assembleias condominiais. Em abril de 2024, a 3ª Turma
do STJ, no REsp 2.121.055/MG (Rel. Min. Nancy
Andrighi), reafirmou que a locação via plataformas
digitais configura contrato atípico de hospedagem,
distinto da locação por temporada prevista na Lei
8.245/91, e que, em condomínios de uso
exclusivamente residencial, a convenção pode vedar
expressamente esse modelo, em razão da rotatividade
e riscos à segurança. O julgamento foi suspenso por
pedido de vista. No REsp 1.954.824/MG (4ª Turma, Rel.
Min. João Otávio de Noronha), houve indeferimento
inicial à locação atípica, mas o relator reviu seu voto
para admitir a prática, desde que a convenção não a
proíba expressamente. Também ficou pendente de
vista. Para uniformizar o entendimento, a 3ª Turma
propôs a afetação do tema à 2ª Seção do STJ (que reúne
ministros da 3ª e 4ª Turmas de Direito Privado), o que
deverá resultar em decisão vinculante.

Sugestões de cláusulas e boas práticas
Cláusula de destinação residencial

“Fica vedado o uso de unidades para hospedagem
atípica ou curta temporada, inclusive por meio de
plataformas digitais, salvo autorização expressa em
assembleia e alteração da convenção por quórum
mínimo de 2/3 dos condôminos.”
Autorização de hospedagem de curta temporada
Fica expressamente autorizada a locação por meio de
aplicativos de hospedagem (ex. Airbnb, Booking.com),
desde que previamente regulada em assembleia, e
observado o disposto na Convenção e no Regimento
Interno, bem como as seguintes condições mínimas:

Sossego, saúde e segurança: os hóspedes não
poderão perturbar o sossego, a saúde ou a
segurança dos demais condôminos.
Limite de hóspedes: será definido em assembleia o
número máximo de hóspedes por unidade.
Prazos: estabelecer-se-á prazo mínimo de
permanência e intervalo obrigatório entre locações,
visando preservar o caráter residencial e a
manutenção das áreas comuns.
Responsabilidade por danos: o condômino-locador
responderá por quaisquer danos ao patrimônio
comum ou infração às normas internas, mediante
termo de responsabilização e liberação de ingresso,
com identificação e foto dos hóspedes.
Portaria: é vedada a utilização da portaria para
serviços de entrega ou liberação de chaves a
hóspedes, evitando o desvio de suas atribuições.
Sanções disciplinares: a Convenção ou o Regimento
Interno deverão prever multa e demais sanções
disciplinares em caso de descumprimento de
quaisquer das condições acima.

LOCAÇÕES “SHORT STAY” POR APLICATIVOS DE HOSPEDAGEM EM
CONDOMÍNIOS: ATUALIZAÇÕES À LUZ DOS JULGADOS DE 2024

A regulamentação concreta dos limites de prazo,
número de hóspedes e demais parâmetros referidos
deverá constar de aditivo ao Regulamento Interno ou à
Convenção, aprovado em assembleia especialmente
convocada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos
condôminos. Como boas práticas, recomenda-se que as
assembleias condominiais incluam em pauta a discussão
sobre locações “short stay”, apresentando previamente
um estudo de impacto que aborde aspectos como
rotatividade de hóspedes, segurança, encargos
tributários e administrativos, de modo a justificar a
necessidade de deliberação coletiva. Para subsidiar o
debate, é importante convidar especialistas — um
advogado com experiência em Direito Condominial e, se
possível, um síndico profissional — para expor os riscos
jurídicos, os potenciais benefícios e ilustrar com
exemplos de outros condomínios que já
regulamentaram o “short stay”. Na sequência, deve-se
votar uma norma clara que estabeleça prazos máximos
de estadia (por exemplo, até 30 dias), limite o número de
unidades autorizadas a operar nessa modalidade e
determine a responsabilização civil dos condôminos-
locadores, inclusive no que diz respeito a eventuais
danos ao patrimônio comum e perturbação da ordem.
Por fim, recomenda-se prever mecanismos de
fiscalização — seja por equipe interna ou serviço
terceirizado — e fixar penalidades proporcionais para o
descumprimento das regras, como multas graduais e até
a suspensão temporária do uso de áreas comuns.
Adotar esse conjunto de medidas contribui para conferir
maior previsibilidade às decisões condominiais,
reduzindo a margem de conflitos e fortalecendo a
segurança jurídica enquanto não se alcança uma posição
definitiva do STJ ou ocorre eventual reforma legislativa.

Desta forma, conclui-se que, à vista das posições
majoritárias do STJ, a hospedagem atípica descaracteriza
a destinação residencial do condomínio e pode ser
vedada mediante convenção. Contudo, até a edição de
decisão vinculante pela 2ª Seção ou alteração legislativa,
vedar tal modalidade sem disciplina prévia expõe o
condomínio a riscos de questionamentos judiciais.
Recomenda-se, portanto, a convocação de assembleia
para revisão da convenção, com a inclusão de regras
claras e quórum qualificado, de modo a garantir
segurança jurídica e efetivar a vontade coletiva.

Rodrigo Karpat
Presidente da Comissão Especial de
Direito Condominial no Conselho Federal
da OAB | Presidente da Comissão de
Direito Condominial da OAB/SP 20
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Renan Farah
Presidente Comissão
Direito Militar

por que é importante a presença de um
defensor em crimes contra a vida na fase do
inquérito? Desde o advento do Provimento
188/18 do Conselho Federal da OAB que
instituiu a investigação defensiva, permitindo ao
advogado fazer requerimentos no inquérito, 

A importância da atuação 
de um advogado no IPM

pedir diligências, elaboração de provas, e outras tantas
ações de investigação, a sua presença no inquérito se
tornou fundamental para garantir a ampla defesa, o
contraditório e a paridade de armas com o Ministério
Público.

Nesse sentido, “perceptível que o advogado, nessa inédita
sistemática, detém a direção, o controle e responsabilidade da
investigação defensiva”, havendo, portanto, uma guinada no
papel e nas funções desempenhadas pelo Advogado no curso
processual, sendo-lhe exigida uma postura proativa e,
consequentemente, mais empenho e energia para consecução
das suas demandas .1

Assim, ter os olhos de um defensor representando os
interesses do investigado agora não é só recomendável,
mas sim obrigatório artigo (16-A do CPPM). Cumpre dizer
que a primeira decisão favorável ao direito do advogado em
fazer a investigação defensiva ocorreu na Primeira Auditoria
da Justiça Militar, pelo Juiz Rinaldo Joao Roth, durante o
maior processo, com julgamento em tempo recorde, da
história da JME, o processo da Operação Ubirajara, que
puniu policiais militares envolvidos com o crime organizado:

Primeira decisão favorável à investigação defensiva do País é
um marco à Advocacia Brasileira e à Segurança Pública. A
vitória que se refere à Justiça de São Paulo foi fundamentada
no Provimento 188/18 do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB)... Para conferir efetividade à
investigação defensiva, foi requerido judicialmente que o
Batalhão fosse obrigado a entregar a documentação, com
fundamento no Provimento 188/18 do Conselho Federal da
OAB. Em decisão absolutamente inédita no Brasil e na Justiça
Militar, o Juiz de Direito da 1ª Auditoria da Justiça Militar
Paulista, Ronaldo João Roth, determinou ao Comando do 22º
BPM/M o prazo de 48 horas para fornecer todos os
documentos requeridos pela defesa, sob pena de
responsabilidade . 2

Justamente pelo prejuízo em não ser devidamente assistido
por um advogado, o código de processo penal militar
tornou obrigatório o seu acompanhamento em todos os
IPMs.

1BULHÕES, Gabriel, Manual prático de investigação
defensiva: um novo paradigma na Advocacia Brasileira, 1
ed. Florianópolis (SC): editora EMAIS, 2019, p. 23.
2Decisão inédita na Justiça é um marco à Advocacia
Brasileira e à Segurança Pública, publicado em
http://oabms.org.br/decisao-inedita-na-justica-e-um-marco-
a-advocacia-brasileira-e-a-seguranca-publica/, na seção
NOTÍCIAS, em 05/03/2019, disponível em 30/04/2020.

E

http://oabms.org.br/decisao-inedita-na-justica-e-um-marco-a-advocacia-brasileira-e-a-seguranca-publica/
http://oabms.org.br/decisao-inedita-na-justica-e-um-marco-a-advocacia-brasileira-e-a-seguranca-publica/
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A Comissão do Exame da Ordem da OAB Americana, representada por sua presidente, Dra.
Andréa Bueno De Nardo, esteve presente ao lado de outros advogados e advogadas da 48ª
Subseção, prestando apoio, oferecendo orientações e compartilhando palavras de incentivo
aos candidatos que realizaram a prova do Exame da OAB.

O momento reforça o compromisso da Subseção com a valorização da advocacia desde seus
primeiros passos, promovendo acolhimento e proximidade com os futuros profissionais do
Direito.

A OAB Americana deseja sucesso a todos os examinandos nesta importante etapa da
trajetória jurídica.

COMISSÃO DO EXAME DA ORDEM JUNTO AOS FUTUROS ADVOGADOS
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Ana Flávia Humeniuk
Presidente Comissão Jovem
Advocacia

Norma Regulamentadora no 01
(NR-01), que estabelece
disposições gerais sobre saúde e
segurança no trabalho, passou por
importantes atualizações nos
últimos anos. Para o empresário,
essas mudanças representam
tanto oportunidades quanto
responsabilidades acrescidas

as alterações na NR-01 e como
isso afeta a vida do empresário

A novidade é que a NR-01, em sua versão
atualizada, inclui os riscos psicossociais como
parte do PGR, como carga excessiva de trabalho,
pressão por resultados e ambientes de trabalho
tóxicos. A inclusão expressa dos fatores de risco
psicossociais reflete uma resposta normativa
urgente e necessária ao preocupante aumento
dos afastamentos por transtornos mentais no
Brasil. Em 2024, o pas registrou quase meio
milhão de licenças previdenciárias por doenças
como ansiedade e depressão - um crescimento
de cerca de 68% em relação ao ano anterior,
totalizando mais de 470 mil beneficios
concedidos.

Esse cenário alarmante tornou a obrigatoriedade
do gerenciamento de riscos psicossociais (como
sobrecarga, estresse, bullying e falta de suporte)
um pilar fundamental da nova NR-01, o que
implica que os empresários devem não apenas
reconhecer esses fatores, mas também adotar
medidas preventivas e documentadas.

Isso transforma o ambiente empresarial:
aumenta a responsabilidade legal, impõe
investimentos em políticas internas de saúde
mental e exige integração entre RHeliderança -
sob pena de multas, ações recursivas do INSS,
impactos no Fator Acidentário de Prevenção- FAP
e na imagem institucion al. Empresas que
implementam ações efetivas de promoção do
bem-estar psíquico - como programas de escuta
ativa, flexibilização de jornada, capacitação de
lideranças e suporte psicológico - tendem a
reduzir significativamente Os índices de
absenteísmo, afastamentos ẹ rotatividade. Para
o empresário, isso representa economia com
passivos trabalhistas e previdenciários, melhora
da imagem institucional e aumento da
competitividade.

A
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Com o coração aquecido pela solidariedade da advocacia e da comunidade de Americana,
encerramos com sucesso a Campanha do Agasalho da OAB Americana!

Graças à generosidade de todos, conseguimos arrecadar agasalhos, cobertores, meias e
roupas em excelente estado, que já foram entregues ao Fundo Social de Solidariedade de
Americana, responsável por fazer chegar essa ajuda a quem mais precisa.

🤝  Em nome da Comissão de Ação Social da OAB Americana, nosso muito obrigado a cada
pessoa que contribuiu. Seu gesto trouxe mais que roupas: trouxe acolhimento e esperança.

Cristina Aparecida Gaseta
Presidente da Comissão de Ação Social

💙 Que o calor da solidariedade siga aquecendo vidas!

 AGRADECIMENTOS
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A Diretoria da OAB Americana recebeu, em junho, a visita institucional da Dra.
Alessandra Sanches, Coordenadora do Curso de Direito da Faculdade
Anhanguera, e da Dra. Aklla Guimarães, Coordenadora do Núcleo de Prática
Jurídica.

O encontro teve como objetivo fortalecer a parceria entre a Ordem e a
instituição de ensino, promovendo o aprimoramento da formação acadêmica
e das práticas jurídicas no município. A OAB Americana reafirma seu
compromisso com o desenvolvimento da advocacia e do ensino jurídico de
qualidade.
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A OAB Subseção de Americana deu início a uma importante jornada de
educação e cidadania com o projeto “Cuidando dos Animais – Conscientização
nas Escolas”. A iniciativa vai muito além de uma simples palestra: trata-se de
um compromisso contínuo com o bem-estar animal, a formação ética das
crianças e jovens, e a construção de uma sociedade mais empática e
responsável.

A primeira edição do projeto aconteceu no Instituto Educacional de
Americana, reunindo um auditório repleto de alunos, professores,
representantes da Guarda Municipal de Americana e os queridos cães do
Canil da GCM, que encantaram o público e reforçaram a importância do
vínculo humano-animal.

Durante o evento, foram abordados temas fundamentais como empatia,
responsabilidade, maus-tratos, adoção consciente e os direitos dos animais. A
interação direta com os agentes da GCM e seus cães tornou a experiência
ainda mais significativa e educativa.

Essa é apenas a primeira etapa de um projeto que será expandido a todas as
escolas do município. A OAB Americana reafirma seu papel social e educativo,
acreditando que educar é transformar – e que o cuidado com os animais
também é um dever coletivo.

Organização:

Comissão de Defesa dos Direitos dos Animais
Presidente: Dra. Nathália Fontes Paulino Canhan

Projeto OAB Vai à Escola
Coordenadora: Dra. Mayne Meneghel Cubero

Realização:
OAB Subseção Americana

Agradecimentos especiais:
À Guarda Municipal de Americana e à equipe 
do Canil da GCM, por sua presença inspiradora, 
dedicação e exemplo de respeito e cuidado com 
os animais.
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Na noite do dia 11 de junho, a 48ª Subseção da OAB Americana, em parceria
com a Comissão de Direito Condominial, promoveu a palestra “Questões
Recorrentes da Vida em Condomínio e Condomínio do Futuro”, realizada no
auditório da Casa da Advocacia e Cidadania. Sob a coordenação do Presidente
da Comissão, Dr. Eraldo dos Santos, o evento reuniu Advogados, Advogadas e
profissionais da área condominial para discutir os principais desafios
enfrentados no cotidiano da vida em condomínio, bem como as perspectivas
e inovações tecnológicas que já começam a transformar a gestão condominial
no Brasil. A Diretoria da Subseção parabeniza a Comissão de Direito
Condominial pela organização do evento e agradece a presença de todos(as)
que contribuíram para o enriquecimento do debate.
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A 5ª FeijoAB da OAB Americana foi um sucesso
absoluto! 🎉  Casa lotada, pessoas lindas,
alegres e uma energia contagiante!

Agradecemos à STEAK STORE MEAT &
BARBECUE, que caprichou na organização e no
sabor, ao animadíssimo Pagode do Lilão, que
colocou todo mundo pra dançar, e à plataforma
Star360, que registrou tudo com vídeos
incríveis!

5ª FEIJOAB

Nosso muito obrigado também aos apoiadores que tornaram esse
momento possível:

OLIVATTO BIANCONI Sociedade de Advogados,
ÉGIDE Corretora de Seguros,
FAM – Faculdade de Americana,
LATIF E SOUSA Advogados Associados,
CURCIOL Sociedade de Advogados,
Dr. Jean Carlos,
VPJ.

Foi um evento memorável! Que venha a próxima! 💚⚖️🥳

Parabéns a Comissão de Eventos, presidida por Jean Carlos de Lima e a
Diretoria pela organização do evento .
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Na noite de sexta-feira, 20 de junho, foi realizado em Piracicaba o lançamento oficial
dos Jogos da Advocacia Paulista (JAP) 2025. O evento marcou o início da preparação
para a maior confraternização esportiva da advocacia no Estado de São Paulo,
reunindo lideranças de diversas subseções e da Seccional paulista.

A OAB Americana esteve representada pelo seu presidente, Dr. Fabiano de Camargo
Neves, que prestigiou a cerimônia ao lado de destacadas autoridades da advocacia
paulista.

Na foto oficial do evento, estão presentes:
📍 Fábio Ferreira de Moura – Presidente da OAB Subseção Piracicaba
📍 Fahiano de Camargo Neves – Presidente da OAB Subseção Americana
📍 Viviane Scrivani – Secretária-Adjunta da OAB Seccional São Paulo
📍 Kelly Cristina Fávero – Conselheira Estadual da OAB SP
📍 Diva Gonçalves Zitto Miguel de Oliveira – Presidente da CAASP
📍 Stella Vicente Serafini – Conselheira Estadual da OAB SP
📍 Francisco Jorge Andreotti Neto – Vice-Presidente da CAASP

A presença da OAB Americana reforça o compromisso da Subseção com o
fortalecimento da integração entre os advogados e a valorização do esporte como
instrumento de união e bem-estar da classe.
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“Defender os honorários é defender as prerrogativas profissionais e a
própria cidadania.”

O Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento de que os honorários
advocatícios devem respeitar os critérios objetivos previstos no Código de Processo
Civil, afastando o arbitramento por equidade em causas de alto valor quando não
envolverem a Fazenda Pública.

A decisão representa uma importante vitória para a advocacia, assegurando a
aplicação dos percentuais previstos no artigo 85, §§ 2º e 3º, do CPC, com mais
previsibilidade, segurança jurídica e valorização da classe.

A OAB Nacional, por meio de atuação firme e constante, celebrou o reconhecimento
do STF. Como afirmou o presidente Beto Simonetti:
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Celso Olivatto 
Olivatto Bianconi Sociedade de Advogados

O Mercado das “Bets” – Operadoras de Apostas de Quota Fixa no Brasil
As apostas de quota fixa são uma modalidade lotérica regulamentada no Brasil,
cujas operadoras autorizadas são conhecidas como “bets”. Esta modalidade abrange
apostas esportivas e jogos online. Além dessa, existem outras modalidades lotéricas,
como a Loteria Federal Passiva, de Prognósticos Numéricos (ex: Mega-Sena),
Prognósticos Específicos (ex: Timemania), Prognósticos Esportivos (ex: Loteca) e
Loteria Instantânea Exclusiva (ex: “Raspadinha”). Em nível federal, o setor é
regulamentado e fiscalizado pela Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da
Fazenda (SPA/MF), que estabelece critérios rigorosos para concessão de autorização.
Além de requisitos operacionais, a legislação impõe o recolhimento de uma taxa de
outorga no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para a exploração de
até três marcas. Segundo dados da própria SPA/MF, até junho de 2025, foram
autorizadas 77 operadoras federais, explorando 173 marcas. Nesse âmbito, o site da
bet deve obrigatoriamente utilizar o sufixo de domínio “.bet.br”. Caso o endereço
eletrônico não termine com esse domínio (ex: “.com”), o consumidor pode estar
acessando uma plataforma autorizada por ente subnacional (estado ou município)
ou, alternativamente, estar diante uma operação clandestina, uma bet ilegal! Assim,
é essencial verificar se o site consta nas listas oficiais de operadoras autorizadas. Nas
demais modalidades lotéricas, em geral os prêmios pagos aos apostadores sofrem
retenção de imposto de renda na fonte à alíquota de 30%. Já nas bets (apostas de
quota fixa), não há essa retenção automática: o apostador deverá informar, em sua
Declaração de Ajuste Anual do IRPF, o resultado líquido dos prêmios obtidos no ano
anterior (resultado positivo entre prêmios recebidos e perdas com apostas da
mesma natureza), e será tributado apenas sobre o montante que exceder a faixa
anual de isenção, e ainda sob a alíquota de apenas 15% (quinze por cento).
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Comissão da OAB-SP propõe reforma do
Judiciário e apela por responsabilidade
institucional. A Seção de São Paulo da Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB-SP) instituiu
uma comissão de juristas com o objetivo de
propor uma reforma no Judiciário, com ênfase
no Supremo Tribunal Federal (STF). A iniciativa,
oportuna e necessária, visa resgatar a
credibilidade de uma das instituições mais
relevantes da República. Composta por
advogados, juristas renomados e dois ex-
presidentes do próprio STF — Ellen Gracie e
Cezar Peluso —, a comissão reúne densidade
técnica, legitimidade e compromisso com o
Estado Democrático de Direito. Mais do que
uma resposta à crise de imagem da Suprema
Corte, a proposta da OAB-SP é um chamado
ao diálogo institucional. O trabalho do grupo,
liderado por figuras como a advogada e ex-
presidente da OAB-SP, Patrícia Vanzolini, tem
como norte a correção de rumos e a
reconstrução da confiança da sociedade na
mais alta instância do Judiciário brasileiro. Nos
últimos anos, o STF tem enfrentado críticas
crescentes em razão de decisões
controvertidas e condutas de seus ministros
que, por vezes, transbordam os limites
institucionais esperados de uma Corte
constitucional. A percepção pública — muitas
vezes lastreada em fundamentos legítimos —
é de que há excessos e protagonismos
indevidos, com impacto direto na credibilidade
do Judiciário como um todo. Embora haja
manifestações críticas com motivações
antidemocráticas — que devem ser
rechaçadas com firmeza —,

é inegável que setores da sociedade civil,
como a própria OAB-SP, manifestam
preocupações legítimas com o atual
funcionamento da Justiça brasileira. Não se
trata de afronta à Corte, mas de um esforço de
reconstrução baseado na legalidade,
sobriedade e equilíbrio entre os Poderes. A
comissão instituída pela OAB-SP já começou a
discutir propostas que variam entre avanços
relevantes e outras ideias ainda em
amadurecimento. Contudo, o mais importante
neste momento é o gesto institucional: a
sociedade civil organizada, por meio da
advocacia, oferecendo contribuições concretas
para aperfeiçoar o sistema de Justiça.
Importante destacar que a atual crise do STF
não se deve à ausência de normas, mas, sim, à
falência do compromisso ético por parte de
alguns de seus integrantes. O respeito à
Constituição, à Lei Orgânica da Magistratura e
aos princípios da imparcialidade e da
autocontenção judicial são pilares que devem
nortear a atuação de qualquer magistrado,
especialmente daqueles que compõem a
Suprema Corte. Assim, ainda que o trabalho
da comissão não resolva, por si só, os
impasses enfrentados pelo STF, ele representa
um marco simbólico e técnico. Pode, inclusive,
subsidiar futuras reformas legislativas capazes
de restabelecer a harmonia entre os Poderes e
o respeito ao devido processo legal. Se a
iniciativa servir para despertar nos ministros o
senso de responsabilidade institucional e a
humildade necessárias para ouvir críticas
legítimas, já terá cumprido um papel histórico.46



OAB Americana prestigia cerimônia e reforça compromisso com o
associativismo local. Aconteceu a solenidade de posse da nova diretoria da
Associação Comercial e Industrial de Americana (ACIA), marcando o início da
gestão presidida pelo empresário James Nadin. A cerimônia reuniu autoridades,
lideranças empresariais, representantes da sociedade civil e instituições
públicas da cidade. A OAB Americana esteve presente no evento, representada
por seu presidente, Dr. Fabiano de Camargo Neves, que cumprimentou a nova
diretoria e destacou a importância do diálogo institucional entre a advocacia e o
setor produtivo local.

“A ACIA tem papel fundamental no fortalecimento da economia de Americana,
e a OAB acredita que parcerias entre as entidades são essenciais para o
desenvolvimento harmônico da cidade. Desejamos sucesso ao presidente
James Nadin em sua jornada à frente da associação”, afirmou Dr. Fabiano.
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Giovana Muniz 
Conselho da Comunidade

as sua verdadeira essência exige
mais: é dever do Estado aplicar a
pena com justiça, sim — mas
também com dignidade. E o papel
da sociedade é acolher e garantir
que o cárcere não anule a
condição humana. 

A execução penal, muitas vezes, é
reduzida à lógica da contenção e do
encarceramento.

É nesse entrelaçamento de deveres — jurídicos,
éticos e sociais — que o Conselho se revela
essencial: como voz e como ponte entre as
instituições e os custodiados. Instituído pela LEP
e fortalecido pela Resolução CNJ nº 488/2023, o
Conselho da Comunidade é mais do que um
órgão auxiliar — é a voz ativa na construção de
pontes entre o cárcere e o mundo extramuros. É
por meio dele que se concretiza a assistência à
pessoa presa, a fiscalização social e o impulso à
política de reinserção. No último dia da Jornada
da Cidadania, Trabalho e Renda, ofertada pelo
CDP de Americana, a Presidenta do Conselho da
Comunidade e o Presidente da OAB – Subseção
Americana, Dr. Fabiano Camargo, reafirmaram
seu compromisso com os direitos fundamentais
e a dignidade humana, fortalecendo o elo entre a
sociedade civil e o sistema prisional. A privação
de liberdade não deve ser sinônimo de
abandono, mas sim, ponto de partida para ações
concretas de reinserção social, escuta ativa e
respeito à pessoa humana. O CDP de Americana,
sob a gestão do Diretor Elizeu, promove avanços
concretos na efetivação dos direitos humanos,
oportunizando o trabalho interno de custodiados
em funções essenciais, como limpeza,
manutenção e cozinha. Além da unidade
articular projetos de qualificação, oficinas e
parcerias com instituições locais, reafirmando o
trabalho como instrumento legítimo e digno de
reintegração social. O Conselho busca atuar de
forma comprometida, promovendo inspeções
mensais, viabilizando melhorias estruturais,
articulando projetos de trabalho e incentivando
cursos de qualificação profissional. Nosso
propósito é claro: oferecer suporte efetivo ao
custodiado e ao egresso, tanto no percurso
intramuros quanto na delicada fase de
reintegração à vida em sociedade. A prisão não
deve representar o fim de um ser humano.
Nosso trabalho é garantir que ela seja apenas
uma vírgula — jamais um ponto final. 

M
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A OAB Americana realizou, no dia 26 de junho, a palestra “Inventário Extrajudicial
com Interessado Menor ou Incapaz e as novidades da Resolução 571/2024 do CNJ”,
ministrada pelo Dr. André Luiz Pancioni, 1º Tabelião de Notas e de Protesto de
Americana. O evento foi promovido pela Comissão de Direito de Família e Sucessões,
presidida pela Dra. Mayne Roberta Hortense, com apoio da Diretoria da OAB
Americana, e contou com grande público presencial e transmissão ao vivo.
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Um passeio inclusivo repleto de aventura, emoção e superação!

🗓️ Dia 26 de julho de 2025
📍 Realização: @Jipe Eficiente + OAB Americana (Comissão de Direito das
Pessoas com Deficiência) + Coyotes
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Vem aí o I Simpósio de Direito de Família e Sucessões do IBDFAM – SP, realizado em
parceria com a OAB Americana e o Núcleo IBDFAM Piracicaba – Americana – Limeira.

🗓 08 de agosto de 2025, a partir das 8h
📍 Auditório da OAB Americana

Grandes nomes do Direito já confirmados:
👤 Mariana Baroni
👤 Letícia Simo Veras
👤 Gustavo Ferraz de Campos Monaco
👤 Euclides de Oliveira
🎤 Mediação: Cristina Gaseta Paiva e Mayne Hortense

Fique atento à programação completa em breve!
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INSCRIÇÕES ABERTAS!

Vem aí o 1º Campeonato de Kart da OAB Americana!
🗓 25 de setembro – ⏰ 20h – 📍 Kartódromo de Nova Odessa
⚠️ Vagas limitadas: só 25 pilotos!
Troféus, brindes e muita adrenalina!

Organização: Comissões de Esportes e Direito Militar.
👉 Escaneie o QR Code na arte oficial e garanta sua vaga!
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Corre que ainda dá tempo de garantir seu lugar!

1º Tour Jurídico da OAB Americana em Brasília

17 e 18 de setembro | R$ 2.050,00
Visite os principais marcos jurídicos: STF, STJ, OAB Federal, Congresso
Nacional e mais!
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Sarve essa data, sô!

Vem aí o nosso Arraiá da OAB Americana!
Uma festança boa demais da conta, com muita música, comida típica,
quadrilha, brincadeira pra criançada e alegria pra toda a advocacia e suas
famílias!

📍 Local: OAB Americana
Rua Cristóvão Colombo, 155 – Pq. Res. Nardini

Vai ser bão demais!
Então já sarva essa data, veste o traje caipira e se prepare pro arraiá mais
animado do ano!
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Benefícios que fortalecem a advocacia!

A Comissão da CAASP da OAB Americana, presidida pela Dra. Rita de Cássia
Pereira Simon – OAB/SP 259272, tem trabalhado ativamente para ampliar os
benefícios e parcerias em prol da advocacia local.

A partir de agora, nossa revista contará com um espaço fixo dedicado à
CAASP, onde você, advogado(a), poderá acompanhar os descontos exclusivos
e as vantagens negociadas especialmente para a nossa classe, em parceria
com empresas locais e regionais, por meio da CAASP e da OAB.

Aproveite! São condições especiais que fazem a diferença no seu dia a dia
profissional e pessoal. Valorizamos quem valoriza a advocacia!

Composição da Comissão:

Rita de Cássia Pereira Simon – OAB/SP 259272 – Presidente

Andréia Lima Silvestrini – OAB/SP 357798

Aparecido Berlanga – OAB/SP 256565

Bruno César Magalhães Tognon Pereira – OAB/SP 277412

Bruno Rodrigues da Silva – OAB/SP 459429

Gláucia Estela Camargo – OAB/SP 124931

Marcia Macedo Dias de Abreu – OAB/SP 261706

Osvaldo Assis de Abreu – OAB/SP 70500

Simone de Oliveira – OAB/SP 247876

Fique atento às próximas edições e aproveite os benefícios que são fruto do
trabalho da sua Comissão da CAASP e da OAB Americana!
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Vitrine de Benefícios aos Advogados

D r a .  
C a s s i a  H e l e n a



Siga-nos:Siga-nos:

oabamericana

OAB Americana

www.oabamericana.org.br


